
EDITAL PADRONIZADO

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE TRÊS RIOS - RJ

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!

FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

CATEGORIA

Fomento a projetos continuados de Pontos de Cultura do município de Três Rios.

Será destinado o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a seleção de 3 (três) projetos culturais de Pontos de Cultura do
município de Três Rios, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada um, conforme os termos da Política Nacional de Cultura Viva.

Do total de vagas, fica garantido que 1 vaga será direcionada a projetos que cumpram os objetivos de desconcentração territorial e

regionalização dos recursos, de acordo com o Art. 15 da Instrução Normativa MINC nº 10/2023.

Art. 15. Os entes deverão instituir mecanismos de desconcentração territorial e regionalização dos recursos, inclusive com vistas à
implementação do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a programas,
a projetos e a ações de democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, e
em territórios e regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais,
quais sejam:

I - regiões periféricas;

https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023


II - regiões com menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH;

III - regiões onde são localizados conjuntos e empreendimentos habitacionais, e programas habitacionais de interesse social,
promovidos por programas do governo federal ou local;

IV - assentamentos e acampamentos;

V - regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos;

VI - regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura;

VII - zonas especiais de interesse social;

VIII - áreas atingidas por desastres naturais;

IX - territórios quilombolas;

X - territórios indígenas;

XI - territórios rurais;

XII - espaços comunitários de convivência, acolhimento e alimentação; e

XIII - demais regiões que sejam habitadas por pessoas em situação de vulnerabilidade econômica ou social.

Conforme o item 8 deste edital, ressaltamos que:
I - O projeto inscrito deve ser composto pelo Plano de Trabalho, pelo Plano de Aplicação de Recursos e pelas informações complementares
enviadas pela entidade cultural.



II - O período de execução do projeto deve ser de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual período e conter, no mínimo, as 3 (três)
Metas padronizadas e definidas abaixo, com suas respectivas condições especificadas no item 5 do Plano de Trabalho (Anexo 5).

a. Meta 1 - Formação e Educação Cultural;

- Desenvolvimento de atividades educativas de forma regular, continuada e gratuitas voltadas para a formação cultural, tais como oficinas,

cursos, workshops, palestras, seminários, entre outros, com a elaboração de conteúdos educativos relacionados à cultura, história, artes, entre

outros temas relevantes para a comunidade, que valorizem e fortaleçam a diversidade e as identidades culturais locais, incentivando o

protagonismo das comunidades, e/ou promovam processos de integração entre as instituições públicas de educação formal (como escolas,

Institutos Federais, universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, populares e/ou tradicionais (como de mestres e mestras).

b. Meta 2 - Mostra Artística/Cultural;

- Realização de eventos culturais, como festivais, mostras, exposições, apresentações teatrais, musicais, de dança, entre outros, que valorizem a

diversidade cultural, contemplando diferentes linguagens artísticas e expressões culturais, com o incentivo à participação de artistas locais,

mestres e mestras das culturas populares e tradicionais, grupos culturais e comunidade em geral, e divulguem/compartilhem o trabalho

artístico-cultural produzido pelas/os participantes do projeto, tanto localmente quanto em outras regiões.

c. Meta 3 - Registro e Divulgação.

- Desenvolvimento de estratégias de divulgação para ampliar o alcance das ações culturais, utilizando, por exemplo, materiais impressos,

cartazes, faixas, redes sociais, sites, mídia local, entre outros meios de comunicação, além do estabelecimento de parcerias com veículos de

comunicação, órgãos públicos, instituições culturais e outros atores locais para potencializar a divulgação das atividades culturais realizadas.

- Criação de mecanismos para o registro e documentação das atividades realizadas, como produção de relatórios, fotos, vídeos, áudios, entre

outros.



NOME E DESCRIÇÃO DA CATEGORIA NÚMERO DE VAGAS PARA CATEGORIA
VALOR TOTAL DISPONÍVEL POR PROJETO

SELECIONADO (R$)

01 Projetos continuados de Pontos de
Cultura do município de Três Rios

3 R$ 50.000,00

COTAS

NÚMERO DE VAGAS MÍNIMAS

Pessoas negras (pretas ou pardas) 1

Pessoas indígenas -

Pessoas com deficiência -

.


